
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL 
MANUAL CAD 

 

DECRETO Nº 4215-R, DE 29 DE JANEIRO DE 2018, ALTERADO 
PELO DECRETO Nº 4730-R, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020.  



O objetivo deste manual é subsidiar os 
membros da Comissão de Avaliação de 
Desempenho – CAD de informações 
importantes e como registrar, via portal do 
servidor, o resultado dos recursos 
interpostos pelos servidores acerca das 
avaliações individuais e a homologação do 
processo de avaliação. 



 
 
ATORES ENVOLVIDOS 

 Comissão de Avaliação de Desempenho – CAD; 
A CAD deverá ser integrada por seis servidores, 
com formação superior, dos quais três serão 
titulares e três suplentes. 

 RH 
Setor responsável pela área de recursos 
humanos de cada órgão ou entidade. 

 Avaliador; 
Chefia imediata do servidor. 

 Servidor 

  

FADI 

SERVIDOR 

AVALIADOR 

CAD 

RH 



 
Competências da Comissão de Avaliação de 
Desempenho – CAD 

Acompanhar e fiscalizar o processo de avaliação; 

Receber até o 5º (quinto) dia útil após cada período de avaliação, os documentos devidamente 
preenchidos, com as informações relativas à Avaliação de Desempenho Individual realizada 
anualmente;  

Devolver as Avaliações de Desempenho Individual aos respectivos avaliadores, para as devidas 
retificações, quando verificada a existência de omissão, contradição ou obscuridade, 
apontando-as fundamentadamente; 

Proceder à apuração dos resultados da avaliação; 

Cadastrar, e manter atualizadas, todas as informações pertinentes ao processo de avaliação do 
servidor; 



 
Competências da Comissão de Avaliação de 
Desempenho – CAD 

Julgar os recursos interpostos pelos servidores, encaminhados a CAD, acerca das avaliações 
individuais, realizadas pela chefia imediata do servidor, na forma do disposto no Título VI deste 
decreto; 

Realizar as diligências necessárias apara o esclarecimento de fatos relacionados ao 
acompanhamento e fiscalização do processo de avaliação do servidor e ao julgamento de 
recursos encaminhados à CAD; 

Realizar as diligências necessárias apara o esclarecimento de fatos relacionados ao 
acompanhamento e fiscalização do processo de avaliação do servidor e ao julgamento de 
recursos encaminhados à CAD; 

Encaminhar todos os instrumentos de avaliação à unidade de recursos humanos do Órgão ou 
entidade após homologação; 

Realizar outras atividades correlatas. 



Premissa 
Verificar, junto a unidade de 
RH, se os membros da 
Comissão de Avaliação de 
Desempenho – CAD estão 
devidamente cadastrados no 
Sistema SIARHES 



Registrar decisão sobre o recurso 



Etapas  

1ºPasso – Acessar o Portal do Servidor 

2º Passo – Acessar Serviços > Avaliação de Desempenho - CAD 

3º Passo – Registrar resultado do recurso 

4º Passo – Registrar resumo da decisão do recurso 

5º Passo – Assinar registro de recurso 



1ºPasso – Acessar o Portal do Servidor 



Acesse o Portal do Servidor 
através do site 
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2º Passo – Acessar Serviços > Avaliação de 
Desempenho - CAD 



Clique no menu Processos RH e 
acesse o link acesse Avaliação de 

Desempenho, seguido do 
serviço Avaliação de 
Desempenho - CAD 



Identifique o processo 
que deseja  Avaliar 



3º Passo – Registrar resultado do recurso 



Na linha do servidor em que deseja 
inserir um recurso, clique em 

“Inserir” na coluna “Recurso?” 

 



O sistema abrirá uma nova 
janela que permitirá registrar 
o resultado do recurso e um 
resumo da decisão da CAD 

PEDRO PEDROZA 



3º Paso – Registrar resultado do recurso 4º Passo – Registrar resumo da decisão do recurso 



No campo resultado, é possível 
registrar se o recurso interposto 
pelo servidor foi DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 

O campo DECISÃO CAD será utilizado pelo 
membro da CAD para resumir a decisão da 
comissão para aquele recurso. Importante 

registrar neste campo o nº do processo 
onde consta o recurso do servidor. 



3º Paso – Registrar resultado do recurso 5º Passo – Assinar registro de recurso 



Após cadastrado o recurso, 
o membro da CAD  deverá 
clicar em “Enviar” 



Todo recurso cadastrado com resultado 
DEFERIDO, disparará uma rotina de remoção 

das assinaturas registradas no FADI do 
avaliado, o que provocará uma NOVA 

AVALIAÇÃO para o servidor. Após inserido o recurso, se o 
resultado do recurso for 

INDEFERIDO, o valor do campo 
Recurso passará de Inserir para Ver  

Se o resultado do recurso for DEFERIDO, 
a avaliação do servidor sai da lista da 

CAD até que esteja novamente 
concluída. 



Homologar resultado 



Etapas  

1ºPasso – Acessar o Portal do Servidor 

2º Passo – Acessar Serviços > Avaliação de Desempenho - CAD 

3º Passo – Marcar avaliação a homologar 

4º Passo – Assinar homologação 



1ºPasso – Acessar o Portal do Servidor 



Acesse o Portal do Servidor 
através do site 
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2º Passo – Acessar Serviços > Avaliação de Desempenho - CAD 



Clique no menu Processos RH e 
acesse o link acesse Avaliação de 
Desempenho, seguido do serviço 
Avaliação de Desempenho - CAD 



Identifique o processo 
que deseja  Avaliar 



3º Passo – Marcar avaliação a homologar 



Marque o campo “Homologar” na 
linha da avaliação que deseja 

homologar 

Todas as avaliações 
concluídas vinculadas à sua 
CAD serão listadas na tela 



4º Passo – Assinar homologação 



4º Passo – Assinar homologação 
 Clique no botão “Assinar 

Documento” acima da linha 
disponível para assinatura do 

membro CAD 



4º Passo – Assinar homologação 
 

Uma notificação de 
homologação realizada com 
sucesso será enviada para o 
usuário. 



4º Passo – Assinar homologação 
 

As avaliações homologadas 
continuarão aparecendo para o 

membro da CAD porém o campo 
HOMOLOGAR ficará marcado e 

bloqueado para edição 

O sistema está preparado para 
homologar mais de uma avaliação ao 
mesmo tempo. Uma vez homologada 
a avaliação, não será possível tornar 

sem efeito o ato. 



4º Passo – Assinar homologação 
 

O membro CAD terá acesso 
ao FADI do servidor após 
clicar no link Fadi à frente do 
nome do servidor 



As assinaturas dos membros que 
homologaram a referida avaliação ficarão 
registradas neste bloco de forma codificada, 
número funcional, vínculo, data e hora da 
assinatura 




